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Presiiente
Ressaltamos que em momento algum, o Governado Olívio. Dutra

ensou em deixar de pagar as dívidas do Estado, tanto é que o próprio Poder Judiei' rio reconheceu
legitimidade do pleito do Rio Grande do Sul, em proceder os depósitos judiciais e ssim foi feito.

Conforme as declarações do Governador Olívio Dutra, na mídia
npressa, o Rio Grande do Sul está absolutamente em dia com todas as suas obrigações e não
ode ser acusado de ser o principal causador desta celeuma que provocou esta grave crise
nanceira no país, de um modo geral.

Olívio Dutra ao assumir os destinos do Rio Grande do Sul, jurou
ssegurar e defender os interesses do Estado. A tentativa de retaliação ao Rio Grande do Sul pelo
ioverno Federal, só vem prejudicar as obras que estão em andamento e o Governador não pode
er responsabilizado, por esta atitude que também encontra respaldo junto a outros Estados.

Sala das Se sõ s, 25 de Janeiro de 1.999.
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o Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais
onferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa, REQUER, após
provação Plenária seja consignada MOÇÃO DE APOIO, ao GOVERNO DO ESTADO DO RIO
,RANDE DO SUL, pela atitude tomada frente a crise das finanças estaduais, não deixando de
agar, mas sim depositando em Juízo os valores que deveriam ser pagos ao Banco Mundial e ao
anco Interamericano de Desenvolvimento, com o aval do Governo Federal.

Requer ainda que a mesma seja remetida às seguintes autoridades:
- Ministro da Fazenda Drrf. MJND ,õ, LEITURA EM PLENAR.LJ !~';~

- Secretário Estadual da Fazenda SESSÃO ORDINARIA DODIA 1 Q I O 3 I 99
- Presidente do Senado Federal E APÓS ENCAMINHA-SE À APRECIAÇÃO Dt\
- Presidente da Câmara dos DeputadoS:OMISSÃODE~~:::'::':-:::x:y_y-=-,o,::;,~::,:-:::-:,:::-::)~:,::",::;,:,:,;,:,:,;,
- Presidente da Assembléia Legislativa -"---------,-

VIunicipal de Erechi
)ROVADO
15 M}.gsU19 99


	00000001

